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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comlssão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão

Direito das Pessoas com deflciência da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suàs

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

76, Vll, 11, V, N, XV, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta

Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUORú"}' EXIGIDO PARÁ VOTACAO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pêla Competência Concorrente entre

a União Federal e MunicíDios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos MunicípÍos:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matériâ veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi
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o Projeto Lei no 219 de 2210712025 que Dispõe sobre a disponibilização

voluntária de cadeira de rodas infantis nas escolas da rede municipal de ensino de

Muriaé e da outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos

a seguir.
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verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto ô vÍcios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a Constituição Federal afirmou ser comp€tência comum de todos

os entes da federação o cuidado com a saúde e a assistência pública, b€m como a

proteÉo e a garantia das pessoas poÍtadoras de deflciência (art, 23, II, CFl88), sendo

a compêtência legislaüva concorrente em relação à proteção e à integração social das

pessoas portadoras de deficiência (art. 2a, XIV, CFl88).

O pmjeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí.io

da competência legislativa desta casa, consoante o dispoío art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos MunicíDios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

lnteresse local entende-se:

"todos os assuntos do Munícípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dede que

seia o principal. É a sua predominâncla; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Dlrelto Municipal Positivo, 4. ed.,

Editord Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

O Supremo Tribunal Federal reconhece a competência do Estado para legislar

s€bre o tema, in verbis.
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AÇÀO DIRETA DE INCONSTIIUCIONAUDADE. PARÁGRAXO ÚNICO DO ART. r DA LEI

N, 7,508/2013 DE ATAGOAS. DIREITO DE ACESSIBILIDADE DE PE&SOAS COM

DEFICIÊNCIA: LEl PELA QUÀL SE OBzuGA A DISI'OMBILIZAÇÀO DE CADETRAS

ADAPTADÀS PARA ALUNOs COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MOBTLIDADE REDUZIDA.

PROPORCIONALIDADE DO NÚMERO DE CADEIRÁS A SER DISPONIBILIZADO.

INTERPRETAÇÀO CONFORME À CONSTTTUçÃO DA REPÚBUCA. AÇÃO DIRETA

PARCIÀLMENTE PROCEDENIE. 1. Constitucional ã iniciâtiva do legislador alasoano pârã

editaÍ a Í,ei estadual n.7.508/2013, pela qüal5e deteÍmina que os estabêlecimento§ de ensino

fundômentâI, médio e superioÍ, públicos e privados, e cursos de extensão disponibilizem

"cadeiras adaptadas para alunos poÍtadorcs de deficiên ia fisica ou mobilidade Íeduzida" (ârt

1"). 2- Desproporcionalidade dâ definição normativa do númeÍo dê cade as a ser

dispodbilizadoi inteÍpretâção conforme ao pârágÍafo único do art.2'da l,ei estadual n.

7.508/2013 para se entendeÍ que â expressão "número de alunos re8ularmente matriculados em

câda sala" se refere à quântidade de alunos com deficiênciâ física ou mobüdade reduzida. 3.

Açào diÍeta par.ialnente procedenbê paÍa daÍ interpretaçâo confoÍme à Constituição da

República.

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica lvlunicipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que execula, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o

Regimento Interno da Câmara lvlunicipal.
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A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitâção, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua preludicialidade.

Autonomia dos l,lun icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polílico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administratlvamente.

No caso dos l'4unicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmênte, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo Federal. O primeiro deles contempla a autonomia políticâ,

outorgândo ao l'lunicípio o direito à eleido de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (incaso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos l4unicípios competência para legislar sobre

assunto de intercsse local, conferelhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arrecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (ri? BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9),

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipãl: dutonomid política. administrativa e frnanceira. Veja-se a Lei Orgânica do

N4unicípio:

Art. 70 - É da competênciô administrativa comum do N.lunicípio, da União e do Estado, observar

a lei complementar federal, no exercício das sêguintes medidas:
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Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela pÍópria

Constituição.
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I - zelaí pela guarda dâ constÍtuição, das leis e das instituições democráticas e consêrvar o
patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoals portadoras de
deficiência;

Art. 135 - O dever do município pârâ com a educação será concretizâdo mediante a garantada

de:
III Atendimento educacional especializado ao portador de deficiência , sem limites de idade,
na rcde regular de ensino, com garantia de rêcursos humanos capacitados, material ê

equipamentos pÚblicos adequados e de vaga em escola próxama a sua rede de ensino;

Art. 158 o Municípao, estimulará, orientará ê apoiará a prática desportiva e educação física,

inclusive por meio de:

§3o - O l4unicípio garãntirá êo portador de deficiência atêndimento especaal no que se refere à

educaÉo física e à prática de atividades desportivas, sobretudo no âmbito escolaÍ.

Art. 165 - O l\4unicípio garantirá ao portador de deficiência, nos termos da lei:

I participação na formulação de políticas pêra o setor;
II - criação de programas de prevenÉo e atendimento especializado, parô os portadores dê
deficiência írsica, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador
de deficiência, mediante o treinamento parê o trabalho e a convivência, e a facilitâção do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a êliminação de preconceitos e obsháculos
a rq uitetôn icos;
III - â lei disporá sobre normas de construção dos l(Eradouros e dos edifícios de uso público, a
fim dê garantir acesso adequàdo às pessoas portadoras de deficiência.

§ 10 - O Poder Público estimulará o investimento de pessoas írsicas e juídicas, na adaptação e

aquisição de equipamentos necessiirio ao exercícao profissional dos trabalhadores de

deficiência, conforme daspuser a lei,

§ 20 - Ao sewidor público que passe à condição de deficiente no exercício de cargo ou função
pública, o lYunicípio assegurará assistência máiica e hospitalar, medicamentos, aparelhos e

equipamentos necessários ao tratamênto ê à sua adaptação às novas condiçôes de vida

§ 30 O Poder Público implantãrá organismo executivo da poiíticê de apoio ao portador de
deficiência.

§ 40 - O não ofêrecimento do atendimênto êspecializado ao Flortador de deÍiciência, ou sua

oferta irregulâr, impoíta em responsabilidâde da autoridade competente.

A iniciativa legislativa harmoniza-se plenamente com o ordenamento jurídico

nacional.

No tocante à iniciativa, não há criação de nova atribuição para o Poder

Executivo, até porque trata-se de um poeto de cunho voluntárlo e NÃO obrigacional.
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Portanto, verifica-se que a proposição reflete a competência legislativa

municipal e foi deflagrada por autoridade competente, dada a iniciativa legislativa

concorrente do caso, não havêndo, ainda, qualquer óbice constitucional de natureza

material e formal que possa impedir a sua tramitação por esta Casa Legislativa.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilldade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas âs ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munlcípio

dê Muriaé.

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do aÍtigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode-se afirmar que o têma é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéria estritamente administratjva afeta ao Poder

Executivo. Em análise ao poeto, verifiça-se que foi eleito o expediente legislativo

coneto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 219

de 2210712025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAL,

ilntegrâ PROIETO DE l,El N.'1.08+B, DE 2015
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projetol.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho

técnico ooinativo, não vinculândo os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÂO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis, Do Plenário da câ icipal de luluriae/14G para

apreciação pelos Exmos. 5ts. Edis. Muriaé, datd da plenário.

RANGEL IIARTINO RAP - Presidente

MUNIQUE HELENA HA ES (MUNIK DA SAUDE) - Re|atoTa

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - lvembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suplente'

Comissáo de Constituição, Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

MARIO dente

- Relator

ANTÔNIO AFONSO l.1AZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DÉ (CLEISSINHO) - suplenter

Comissão de Administração Pública - Composição aÉ. 83 RL

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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IVONETE DE ASS1S nte

LEONARDO P E SILVA (LEO PEREI&A) - Relator

14ÁRro BILA - l.4embro

cÁssh nrsrrno o ZA - suplentea

Com. Educação, CultuÍa, Dêsporto, e Turismo - composição art. 83 RI.

Mú,.^
CASSIA *ffià*,"r,dun,"

KERUM ZAPOTEK LIMA N4.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) . REIATOí

nrurÔlrro notrsol't DUARTE - r.4embro

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suplentes

Com. Direitos Humanos e stência Social - Composição art. 83 RI.

CASSIA RIBEIRO - Presidente

I\4UNIQUE HELENA UNIK DA SAUDE) - ReIatoT

KERLIN4 pr.oe enaÚ:o (KERLIM PRoTEToR) - Membro

IVONETE LACERDA DE ASSIS ' Suplente6

Com, Dirêito das Pessoirs com Deficiência - Composição aÊ 83 RI.

I
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AVULSO NÂO
PUBLICAOO. AG.

DEFtNTçÃO DE
PARECERES

DIVERGENTES

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.'1.084.8, DE 20í5
(Do Sr. Roberto Alves)

Torna obrigatória a disponibilização de cadeiras de roda em escolas
públicas de todo o território nacional; tendo parecer da Comissão de
Educação, pela rejeição (relator: DEP. IZALCI LUCAS); e da Comissão
de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovaÇão,
com Substitutivo (relatora: DEP. CARMEN ZANOTTO).

SUMÁRIO
l- Projeto inicial

ll - Na Comissão de EducaÉo
- PareceÍ do relator
- Parecer da Comissão

lll - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Dêficiência
- Parecer da relatora (2)
- Parecer da Comissão
- Substitutivo adotado pela Comissâo

C@dou(.. dc cmitr!ô6 Pffir6 - DE(OM - P 5760

CONÊERE COII' O ORIGINÀL ÀUTENTICÀDO

DESPACHO:
AS COMISSÕES DE:
EDUCAÇÃO:
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAçÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas ComissÕes - Aft. 24 ll
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Art. 1o - Fica determinado que escolas públicas de todo o Território Nacional deverão
dlsponibilizar cadeiías de rodâ em suas dependências para educandos portadores dê
necessidades especiais que necessilem do equipamento para locomoção.

Artigo 2" - O Poder Executivo regulamentará a pfesentô lei, desEnando órgão
respônsável pela íiscalização eaplicação da penalidade cáso ocorra o
descumprimento dessâ lei.

Arl. 30 - Esta lei ênrá em vigor na data de sua publicaçáo.

. JUSTIFICAçÃO

O presente projeto de lei visa assggurar aos educandos portadores de necessidades
especiais mndi@es adoquadas de locomoção na unidadê escolar.
Em nosso país, conforme dados do último Censo Demográfico do lnstituto Brâsileiro
de GeograÍia e Estatí§ica - IBGE. realizado em 2O1O, 24 % da populaçáo do Brasil
apresenta alguma defiçiência, o qus representa cercâ de 45 milhôês de pessoas.
A irJclusão social dâ pessoa com deficiência demanda prioridade no plânejamento e
exêcuçáo de políticas públicas, de Íorma a assegurar o respeito aos seus direitos
Íundamentais. como saúde, educação. trabalho, previdência e assistência socrais,
acessibilidade, cultura, turismo, êspoÍte e lazêr.
A presença de uma mâca ou uma câderra de rodas nas escolas podê ser uma 4uda
de grande valia a fim de preservaÍ a integridade humana.
A presente propositura visa também assegurar que crianças matriculadas na rede
pública, portadoras de necessidades especiais e quê por diíiculdades financeirâs não
conseguiram adquirir o equipamento em questão tenham a garantia da utilizaçâo
durante o período escolar.
Diante do exposto espero contar com o apoio dos meus ilustres pares nessa casa no
tocante à iniciativâ legislativa quê ora submeto à consideraçâo da Câmarâ dos
Deputados.

Dêputado ROBERTO ALVES
PRB/SP

coMtssÃo DE EDucÀçÃo

I . RELATÓRO

' 
O Érojeto de'Lei n" 1.082Í, de 2015, do Depulado Roberto Atves,

tem por objetivo determinar que as escolas públicas disponham de cadeiras de rodâs

em suas dependências parâ os âlunos que necessitam desse equipamento.

Estâ proposiçâo está distribuída à Comissáo de Educação; e de
DeÍesa dos Direitos das Pessoas com DeÍiciênciá; para apreciaçâo conclusiva de
mérito, nos termos do an. 24, ll, do Regimento lnterno da Câmara dos Deputados -

(iaÍdenaçôo dê Comi§*is P.mandlê DE('OM - P,5760
CONFERE COM O ORIGINÀI, ÀUTENI']CÀDO

PL 1084-8/2015

O Congresso Nacional dgcreta:

Sala das Sessóes, em I de abril de 20í5.
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RICD: e à Comissão de Constituição e Justiça ê de Cidadania (CCJC), para exame

de constitucionalidade ou juridicidade, nos termos do ârt. g do RICD. Tramita em
regime ordinário.

E o relatório

Este projeto de lei toma obrigatóraa a disponibilizaÉo de cadeiras de

rodas nas escolas públicas do país para os alunos que necessitam desse

equipamento.

A legislação educacional prevê o direito dâs pessoas com deficiência

à educ€çâo e para garantir esse direito regula aspectos relacionados à prestaçáo do

atendimento educacional, tais como:

a) serviços de apoio especiâlizado, na escola regulâr, para atender às

peculiaridades da clientela de educaçáo especiali

b) atendimento em classes, êscolas ou serviços êspecializados sempre

que, em funçao das condições especificas dos alunos, não for
possível sua integração nas classes comuns dê ênsino regular;

c) currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização
especíÍicos, para atender às suas necessidades;

d) terminalidade especíÍlcâ para aqueles que nâo puderem atingir o nível

exigido para a conclusão do ensino Íundamêntal, em virtude de suas

deÍlciências, e aceleração para concluir em menor tempo o progÍama

escolar para os superdotados;

e) professorês com especialização adequada em nível médio ou

superior, para atendimento especializado, bem mmo professores do

ensino regulaÍ câpacitados para a integração desses educandos nas

classes comunsi

f) educação especial para o trabalho, visando â sua efetiva integração

na vida em sociedade, inclusive condiÇôes âdêquadas para os que

não revelarem capacidade de inserçáo no trabâlho competitivo.

mediante articulação com os órgáos oficiais afins, bem como para

aquelês que apresentam uma habilidade superior nas áreas artÍstica.

intelectual ou psimmotora; e

Ce«t.n4ão d. C'mis§ôa P€m ú16-DECOM,P 576ú
CONFERE COII O ORIGINÀL ÀUTENTICADO

PL 10U-B2O15
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g) acesso igualitário aos bênefícios dos programas sociais

suplementares disponíveis para o respectivo níveldo ensino regular.

Como se vê, a legislação, em esp€cial a Lei n." 9.394, de '1996, regula

diferentes e fundâmentâis questóes relacionadas â prestaçâo dos serviços de

educação para as pessoas com deÍiciência. Não trâta, no entanto, da oferta de

cadeiÍas de rodas ou outros equipamentos necessários aos alunos com outras formas

de deficiência ou doenças, sem os quais não é possível usufruir da educação

ministrada na escola, tais como ôculos, aparelhos auditivos, fones para os que soÍrem

de fobia auditiva etc.

Está correto o autor da proposição em exame, nobre Deputado

Robeío Alves, quando defende que ã disponibilização de cadeiras de rodas, ê eu

acrescento também os demais equipamentos para outros tipos de deÍlciências,

favorece a inclusão social das pessoas com deficiência, especialmente aquêlâs que

por dificuldades financeiras não possuem o equipamento necessário.

Ocorre, no entanto, que a disponibilizaÉo desses produtos eos

selores mais desfavorecidos da populaÉo e política pública relacionada às áreas de

saúde e assistência social. Os rêcursos vinculados à educaÉo, por força do aí. 2'12

da Constituição FedeÍal, devem ser usados na manutenção e desenvolvimento do

ensino, em que náo êstão incluídos os programâs suplementares de alimentação e

assistência à saúde previstos no art. 208. Vll, da Constituiçâo Federal, os quais devem

ser financiados com recursos provenientes de contribuiçóêS sociais e outros recursos

orçamentários.

A Lei n.o 13.146/2015, que instilui a Lei BÍasileira de lnclusão da

Pessoa com Oeficiência (Estatuto da Pessoa com DêÍiciência), no câpítulo que trata

do direito à saúde, assegura atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em

todos os níveis de complexidade, por intermédio do Sistema Único dê Saúde (SUS),

garantido acesso universal e igualitário. O art. 18, § 4', inciso Xl, dessa Lei, determina

que as âções e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deÍiciência

devem assegurar 'oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção,
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do

Ministério da Saúde" (griíos nossos).

Além disso, o art. 75 do citado diploma legal também estabelece que

o poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser renovado em cada

período de 4 (quâtro) anos, com a finalidade dê facilitar e ãgilizar o processo de

inclusão de novos recursos de tecnologia assistida no rol de produtos distribuídos no

âmbito do SUS e por outros órgãos govêrnamentais (art.75, inciso V, da Lei n.o

Cordà.Co .L Codisrô6 Pmmrcs - DECOM - P_t?60
CONFERE COI4 O ORIGINÀL ÀUTENTICÀDO

PL 1 0844/20't 5
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13.',t4612015)

Se nâo cabe aperfeiçoamento da legislaçâo educacional para prever

a ofeÍta de equipamentos ou aparelhos de uso pessoal para os estudantes com

deÍlciência que não possuem os meios finânceiros para âdquiri-los, é passível de

lndicação ao Podêr Executivo, mais especificamente ao Ministério da Saúde,

sugestão de que o Programa Saúde nã Escola passe a incluir dentre os seus serviços

a oferta de êquipamêntos e aparelhos de tecnologia assistiva aos estudantes com

deficiência que deles necessitem para ter acesso à educaÉo.

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2017

Deputado IZALCI LUCAS
Relator

REQUERIME TO
(DO SR. |ZALCt LUCAS)

Requer o envio dê lndicação ao Poder
Executivo, para incluir como novo serviço do
Programa Saúdê na Escola a oferta de
equipâmentos de tecnologia assistiva aos
estudantes com deÍiciência quê náo tênham os
meios necessários para adquiri-los.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 113, inciso I e § lo, do Regimento lnterno da

Câmâra dos Deputados, requeiro a V. Exâ. seja encaminhada ao Poder Exêcutivo â

lndicaçáo em anexo, para incluir como novo serviço do ProgÍama Saúde nâ Escrla a

oferta de equipamentos de tecnologia assistiva aos estudantes com deficiência que

náo tenham os meios necessários para adquiri-los.

Deputado IZALCI LUCAS

CondcnaÇào & cmissôG Pcmúar§ - DEcoM - P 5760

CONFERE COM O ORIGINÀL ÀUTENTICÀDO
PL 1084-8/2015

Dianle do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei no 1.084,

de 2015, de autoria do Deputado Roberto Alves, e pelo envio da lndicação anexa ao

Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2017.
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lNDlcAçÃo N" , DE 2017

(DO SR. rZÁLCl LUCAS)

Swere a inclusão, como novo serviço
do PÍograma Saúde nâ Escola, da ofertâ ds
equipamentos de tecnologia assistiva aos
estudantes'com deÍiciência que náo tênhâm
os msios nece6sáÍios para âdquiri-los.

A Constituiçâo Federal estatui no art. 208 que o dever do Estado

com a educaçâo será efetivado, denlÍe outras garântias, em todas as etapas da

educação básica, por mêio da assistôncia à saúde do educando.

Muitos estudantes dependem de aparelhôs e equipamentos de
tecnologia assisliva para se deslocar à escola, nela se movimêntar, assistir às aulas,

reâlizar tarefas, enfim, usufruir plenamente do direito à educaçáo.

O Programa Seúde na Escola (PSE) tem a missão de integrãÍ e

articular de forma permanenle as políticas ?úblicas de. êducação e saúde.

Recentemente foi anunciada a ampliação dos seus servaços, que passarâo a integÍar
a atualização do câlendário vacinal, ações de prevenção à obesidade, de cuidados

com a saúde bucal, auditiva e ocular, de combate ao mosquito Áedes aegypti, de

incentivo à âtividadê física e de prevenÉo de DST/Aids.

Vimos sugerir que a esses serviços seja incorporada a

vêrificação da necessidadê dos estudantes com deficiência em relação a

equipamenlos e apaÍelhos de tecnologia assistiva que lhes permitam usufruir
plênamente da suâ experiência escolar, bem mmo das condiçoes de suas Íamílias
para adquiri-los. Em caso de nêcessidade comprovada e insuÍiciência de meios

financeiros da fâmília, sugerimos que o Sistema Único de Saúde possa fornecer ao

estudante o equipamento ou aparelho de que necessita.

Estamos convictos da relevánciâ da sugestâo que ora

apresentamos e esperamos @ntar com a tempestiva atenção e acolhida desse
l\,linistério da Saúde.

Sala das Sessôes, em 02 de agosto de 2017

C@rd.óaçào de Cômisôs Ptuql6 - DECOM - f 5760
CQNFERE CQM O QRIGINÀI, ÀUTENTlCÀI]O

PL 1084-8/2015

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Saúde:

Deputado IZALCI LUÇAS
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III . PARECER DA COMISSÃO

A Comissâo dê Educação, em reunião ordinária reâlizada hoje,
rejeitou, mm envio de lndicaÉo ao Poder Executivo, o Projeto de Lei no 1.084/2015,
nos lermos do Parecer do Rêlator, Depuiado lzalci Lucas.

Estiveram presentes os Senhores Deputados

Caio Narcio - Presidente, Celso Jacob e Ságuas MoÍaes - Vice-
Presidentes, Alice Portugal, Aliel Machado, Angelim, Ariosto Holanda, Átila Lira,
Damião Feliciano, Danilo Cabral, Deoclides Macedo, Diego Garcia, Giuseppe Vecci,
Glauber Braga, lzalci Lucas, Josi Nunes, Leo de Brito, Lobbe Neto, Moses Rodrigues,
Norma Ayub, Pedro Cunha Lima, Pollyana Gama, Professora Marcivania, Raquel
Muniz, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Rosangela Gomes, Sóstenes Cavalcante,
Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Zé Carlos, Zeca Dirceu, Amaldo Faria de Sá,
Augusto Coutinho , Celso Pansera, Ezequiel Fonseca, Helder Salomão, Jorge Boeira,
Keiko Ota, Lincoln Portela, Pêdro Fernandes e Ronaldo Fonseca.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017

I-R-ELAl'ÓRIO

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado Robeto Alves, visa assegurar

aos educandos com deficiência condiçôes ade{uadas de locomoção na unidade escolar.

A presente proposituÍa visa também assegrrar que crianças matriculadas na rede

pública, ponadoras dc necessidades especiais e que por dificuldades financeiras nào

conseguiram adquirir o e{uipamento em questão teDham a gaÍantia da utilização durante o

p€ríodo escolar.

A proposição tramita cm regime ordinário c foi distribuida à apreciação das Comissões

de Educação e de defesa dos Direitos das Pessoas com Dcficiência, para análise dc mérito, e à

Comissâo de Constituição c Justiça e de Cidadania pam ex ne dá constituçionalidade ou

juridicidade da maiêria.

A iniciativa foi apreciada pela Comissâo de Educâção, em 23 de agosto de 2017, que

aprovou o Parecer do Relator, Deputado lzalci Lucas pela rejeiçâo da proposta, com envio de

Índicação ao Poder Executivo.

Na Comissão de Defesâ dos Direitos da Pessoa com Deficiência, não foram

apresentadâs emendas à pÍoposição no prazo regimental.

C@rd.úsãô ê Cmis!ôê lm.Mrd - DECOM - P_5?60

CONEERE COM O ORIGINÀL ÀUTENTICÀDO
PL 1084-8/2015

Deputado CAIO NARCIO
Presidentê

COMISSÃO DE OEFESA DOS DIREITOS OAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
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E o Relatório.

II- VqTO DA RELATOM

O nobre autor da proposição em análise, Deputado Roberto Alves, apresgntâ proposiçâo

paq disponibilizar çadeiras de rodas em escolas públicas de todo o território.

Entendemos que as pessoas com deficiência fisipa enfientam diversas diliculdadçE em

yárias fases da vida, m4.s na inÍânpia e na adolescênciê essas difiçuldades se agravam, pois

possuem a vontade de integrar-sç ao gnrpo social e Aequentar as instituiçôes de ensino. Como

estâo em um momento de transfçrrnações corporai§, necessitam estâr bem acomodadas pam

evitar o agmvarnelto de problemas ex!§tentes.

A materia e+contra-se âtrigada no ordenarnento jurídico brasileiro, em especial na

Constituição Federal e nos tratados intemacionais assinados pelo Brasil.

A Declaração dç Salamanca Sobrc Principios, Políticas e Práticas na Área das

Ncccssidades Educativas, da qual o Brasil foi um dos principais signatários, cm 1994, prevô

quc dcvcm ser adotâdas mcdidas legislativas parâ garantir que as c ânças, inclusive com

dcficiência. ingressem e pcrmanççam nas escolas.

Rcccntcmente, o Brasil subscrevcu â Convcnçào sobrc os Direitos da.s Pessoas com

Eeficiência, a qual estabelece que os Estados-Paíes rcconhcçam o direito das pessoas com

deficiência à edupação c quc. pare asscgurar esse direito sem discdqrinação c com basc na

iguâldadc de oportunidadcs, "assegur4rào sistema educacional inclusivo em todos os nivcis.

bem como o aprendizado ao longo dç toda a vida" e que 'hs pessoas com deficiência recebam

a apoio necessáÍio, nq âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sUa efetiva

cducaçào'.

A Lci Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência (LBl, Lci n" 13.146, de 2015).

preconiza quc os sistcmas educacionais se aprimorem e priorizcm, no planejamcnto c execuçào

de suas politicas, a ofcna de recursos de accssibilidadc aos cstudantes com dcficiência quc

elimincm as baÍreiÍas c promoyam a inclusão plena, dc forma a alcançar o máximo

dcsenvolvimento possívç) dc scus talcntos c habilidades Íisicas, sensoriais, intelectuais e

soclllls

O fomecimento de cadeiras de rodas e outras.tec[ologias assistivas ou ajudas técnicas

aos educandos com deficiência permanente ou temporária constitui medida fundamental para â

garantia de sua mobili{ade e participação social.

No arcabouço legal vigente, os responsáveis pelo fornecimento de órteses, como

cadeiras de rodas, no âmbito da âssistênciâ integ.al às pessoas com deficiência é o Sistema

Único de Saúde - SUS.

(rtdrdmáçãô dc Cd,hissôo\ Pcl1ruml6 , DÊCOM - P 5760
CONFERE COI,I O ORIGINÀL ÀUTENTICADO
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Importa destacar que o Decreto 7.612, de l7 de novembro de 201 l, que "institui o Plano

Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiêrcia - Plano Viver sem Limite" estab€lece, entre

outros, o eixo "acessibilidade e saúde".

No disciplinamento do texto do Decreto, a PoÍaria n" 793, de 24 de abril de 2012,

hstituiu a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde

que tem, como lrrn dos objetivos específicos, a ampliaçâo dá ofeÍta de Órtese, Prôtese e Meios

Auxiliares de I-ocomoção (OPM).

O Estatuto da Criança e Adolescente- ECA, cm seu art. I l, assegura, explicitamente,

atendimento integral à saúde da criança e do adolescerte, por meio do SUS, garaotindo-se o

acesso universal às ações e serviços de promoção, proteçâo e recuperação da saúde,

atendimento especializado e fomecimento gratuito de medicâmentos, próteses e ouros recuÍsos

rclacionados ao tratamcnto, habilitáção e reabilitaçâo.

Aprovamos recentemente n€sta Comissâo o Projeto de ki n' ó.ó74, de 20 I 6, de autoria

da ilustre Deputada Mara Gâbrilli, quc visâ dei€r explicitâ no ECA a garantiâ de âtcndimento

prioritfuio às ne€essidades de órteses, próteses e tecnologia assistiva de crianças e adolcscentes

com deficiência, esp€cialmente daquelas que se encontram na primeira inância, pcriodo da

vida fundamental para o desenvolvimento de habilidades cognitivas I sociais que irâo

influenciar tatrto a sua trÀjetória acadêmica e profissional quânto sua interação social.

A proposta aprcsentâda pelo Projcto busca a garantiria de cadeiras de rodas nas escolas

públicas. Em 09/04/2018 na Reunião Deliberativa oÍdioária, aÉs amplo debate retiÍeide pauta

o preseote projeto para apdmommento da propositura. A matéria foi discutida, com

profundidade, pelos membros dcssa comissâo, ondc foram dcstacados os pÍoblemas

enfrEntados pelos cducandos sobre a falta de cadeiras de roda para trânsporte e cadeiras

higiêniças para uso nas dependências cscolares.

MostÍou-se assim nccessário o aperfeiçoâmcnto da legislaçào para prevcr â ofeía de

equipamentos (cadeiras de rodâs e cadciras higiênicas) para os estudantes com

deficiência nas escolas c quc esses equipamentos dovam compor o patrimônio escolar tanto das

escolas públicas como privâdas.

Essas cadeiEs são equipamentos que ira.rn ficaÍ nas escolas e serão de uso exclusivo

dentro do âmbiente escolar, parâ garantir aos aluoos com deficiência o üso facilitado ao espaço

escolar e o uso adequado das dependências sanitiárias na escola.

Dessa forma submeto novamente parecer à esta Comissào, e pelo exposto voto pela

ÂPR0VAÇÃO do PL n" 1.084 de 2015, do Deputado Robeío Alves, na forma do substitutivo

pÍopo§to.

c@rd.MCo <t cúilrõé Ptu6ré . DÊCoM - P-5760

CONEERE COM O ORIGINÀL ÀUTENTICÀDO
PL í084-8/2015
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Sala da Comissão, I0 de agosto de 2018

Deputada CÀRMf,N ZANOTTO
RelatoÍa

SUBSTITUTIVO Aq PROJETO DE LEt N" 10E4, DE 20t5

Toma obrigatôria a disponibilizaçào de cadeirâ de rodas e

' ' I I cadeirâ higiênica erí dscolas públicas e privadas de todo o

território nacional. :

O CongÍesso Nacional decreta

An. l" Fica dctermioa{o que as escolas públicas c privadas de todo o território nacionaldeverào

disponibilizar, no minimo. 0l( uma) cadeira de rodas para transpone e 0l (uma) cadeira de rodas

higiêoica para uso do scus educerdos com dcficiênçia ou mqbilidade reduzida, e1n suas

depcndências.

Art. 2" O Poder Execuúvo rcgulâmentará a presente Lei e estipulará o oúmero dc cquipamentos

qonformc a quantidade dc alunos dos cstabclecimentos e ensino e desigoará órgão rcsponsável

pcla liscalização do cqmprimcnto desta Lci.

Art. Jl Esta Lei entrn em vigor, um ang após a sua.publicação.

Sala da Comissão. em l0 de agosto dc 20lti

Dcputada CARMEN ZANOTTO
Rclatora

III . PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Deíesa dos Oireitos das Pessoas com
Deficiência, em reuniáo oídinária realizada ioiq, aprovou, o POêto de Lei no
1.084120'15, com Substitutivo, nos têrmos do Parecêr da Relatora, Deputada Carmen
Zanotto.

E§iveram presentes os Senhores Oeputados

l\raÍa Gabrilli - Prêsidente. Eduardo BaÍbosa - Vice-Presidente,
Carlos Gomes, Dr. Jorge Silva, Marcelo Aro, Professora Dorinha Seabra Rezende,
Rejane Diâs, Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, Cârlos Henrique Gaguim, Carmen
Zanotto, Erika Kokay, GeÍaldo Resende, Lobbe Neto e Paulo Freire.

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018

('úrdnação dê Coúi§Nõ6 PemancrÍ6 - DECOM - P 5760
CONFERE COI,1 O ORIGINÀL ÀUTENT1CÀDO- PL 1084-8/2015
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Deputadâ MARA GABRILLI
Presidenta

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI N'í.084, OE 20í5

Torna obrigatória a disponibilização de cadeira de rodâs

e cadeira higiênica em escolas públicas e privadas de

todo o terÍitório nacional.

O CongÍesso Nacional decreta

Aí. 10 Ficâ dêtêrminado que as escolas públicas e privadas de todo o lerritório

nacional deverão disponibilizar, no mínimo, 01(uma) câdeira de rodas para transporte

e 01 (uma) cadeira de rodâs higiênica para uso de seus educandos com deficiência

ou mobilidade reduzida, em suas dependências.

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e estipulará o nÚmero de

equipamentos conforme a quantidade de âlunos dos estabelecimentos e ensino e

designará órgão responsável pêla fiscalizaÉo do cumprimento desta Lêi.

Art. 30 Esta Lei êntra em vigor, um ano após a sua publicação.

Sala da Comissão, em 05 de dezembro dê 2018.

Deputada MARA GABRILLI
Presidente

FIM OO DOCUMENTO

Cordenano d. Cúisôês Pmffir6 - DFaOM - P 5?ótr
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente leqítima do Parlamento.

Dessâ forma, nt

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

tr mt S

Parlamento ser cristalizada através d vontade do Dovo, aoui oor melo

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razõês, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Prâca Cêl Pâchedo Medar6. she Cenio . cÀs Pcr^L I52 Têr {32)36396-30s0 CEP35330-015 Muíãé r,G
E.Ma'l @m@@mâEmunae mo oov br §tê onoa M6ma.ãmuiáá mo oov bÍ

PROIETO LEI Í{o: 219/2025

protocolo no: 268212025 - Oatai 221 07 I 2025

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojelo, Dispõe sobre a disponibilizaÇão voluntária de

cadeira de rodas infantis nas escolas da rede municipal de ensino de Muridé e da

outras providências.

Autor: Evandro Cheroso
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Como já destacâdo no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao méÍito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão lqislativa. veriflcar a viabilidade da aorovacão, respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoT.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, üta da vobção do parecer das

Munbipal de Muriaé.

Francisco carvalho dico

OAB/MG

7 "o parecer emitido por p@curadoÍ ou advqadb de ór9áo da administrado N ica não é ato

adminisiati@. l,laú mais é do qte a opthião emÍfdd Fto opetador do dircito, oPinião l*nko-jutdia,
que oÍiehtafti o adminisfuor na tomada da deisão, na prátnz do ato admihistratiw, que sê constitui

na execuçáo ex ofrcio da tei. Na opottuhiddfu do iulganento, poquanto envolvido na esúie simplês

ptaÊr, ou sej4 ab opinati@ qE @ria ser, ou não, @nsiderado pelo administmdor." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Disliito Federal - Relator: Min. Môrco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

Gmara

PÉç. Cê P&h@ dê Mêdã E3 ,^t cátó - C^!u PosÍ^r 152 - T.l (32) 363€n-305G cEP 36 330415 - Mu@é - [lG
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eAREcER oa coi4rssÃo - cÂmlna MulrcrpAL oe uunHÉ/me

A Comissão Direito das Pêssoas com Deficiência da Cámara

Municipal de N4uriaé/lvlc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao flnal, no uso de suâs atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, yü

e observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

Vale destacar que o projeto de lei é relevante e oportuno. Da mesma forma, a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas côm Deflciência; a qual, como

já ressaltado, possui status de norma constitucional, determinou aos Estados partes a

obrigação de tomar as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com eflciência

o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

Por outro lado, a Constituição Federal ainda assegura, in verbis.

AÍt. 205. A edu.ação, diÍeito de todos e deveÍ do Estado e da famitia, seÍá promovida e

incenúvada com â colaboração da sociedade. visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo paJa o exercicio da .idadania e sua qualiÍicaçào para o tÍabalho.

Àít. 206. O ensino seÍá ministÍado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condiçôes

paÍa o acesso e p€rmanência na efcolaj (...)

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o poeto de lei ora analisado está

de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e

Estadual, sendo materialmente constitucional.

PÍâç3 Cêl P.c.i@o d. Mêdêúos !JÉ Cenrrc-CÁsPôsr L152.Tol (32l3a39e3o5GcEp36330-015-Munáá,Mc
E.Marl mm6.5míâmune.no dov br SlG Oiciât wwsmámunrêmo@vbí



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17O. tjilo em PlGrário, o projcto soá diaüibuído àa CofiLaôês Pêrrnânênt 6, quo

cqidârão de aprEsertar par€@a à llesa, sendo quc, teôdo âssirÍ ocorldo, o proj€to 3ará

incluklo na oídern do dlô para disossao e vot ção, @ntoí|nê segu€:

§ 10 - Em regÊ, os pÍojetos de lei e de resoluÉo passôm por 03 (üês) vobdes;

§ 20. No Plenário o poeto é submetido à lô (pdmeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitôdo;

b) aprovôdo, seín eÍÉndâs;

c) aprovôdo, com emendâs dâs Comissões;

d) receber emendat subemendas ou Substituüvos em Plenário,

I - Sê o ftojeto é rejeitado seguiá para a S€cÍebía da Câmara pãra arquivamento;

II - Nâ hipotese de ser aprovado sem emendas, sêrá enviado à Mesa Diretorâ pôra, nas reunões

subsequentes, lr à 2ó e 3ã vota6e6;

Iu - 5ê for apaovado com emendas dôs Comissõe5, sená enviado à Comissão de R€daÉo para

elaborâção de ópia da redado do vencido, ou seia, a nova redâ6o do projeto com ôs emendas

aprovadas no 10 (píimeiro) turno de votação, paÍa que este rêtorne ôo Plenário;

§ 30 - Havendo apresentição de êmêndas em Plenário, o PÍojeto saira da pauta, senclo remetjdo, com

as emendat às CoÍnissões Peímnentes competefiles, âÊj6 o que. emiüdos os pâreceíes, íebínaá à

Ordem do Da pará apreciàção pêlo Plmário;

§ 40 - O Eojeto que íeceber emendâs em Plenário retomôni às comissões e voltaá à pauta âinda em 1'

(primeiG) discussão. podendo ser:

a) aprovado com emendãs. hip5tese em que será enüôdo à Comassão de RedaÉo para ehMo dô

redaÉo do vencido;

b) aprovôdo, tendo às emendas reietôdas, sÊErirá para a Se.Íeta.ia parô iÍ à 2a discussão ê votação

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

PEa. C2l Peh@ de riedeiÍo3 dÉ, cáLr cÁ u PosrÁL 1 52 - T.l (32) 3A3m-3050- CEP 36 430'015 ' Mlnaá _ MG
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Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltâr, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão ou aolutinativas, deve orevalecer a 1a

íprimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a propo6ição apresentada como acessóda de outra, podendo ser:

I - suprêssiva - aquela que implaca no câncelamento de parte da proposição;

lI - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma propo6ição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescentô ôl9o à proposição;

tV - de Íêdação - aquela que altera somente a redôção de qualquer proposiio.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer ví,aio

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer náo vincula as comissões oermanentes, nem üio pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa ã presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditamês legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de t4uriaé/Mc, data da votdção em plenário.

Prêç8 Cêr Pách@ dê MedaÍos ./d cênrÍo c^'*P6rÀ152-Têt (32)36396.3050-CEp3633OO15 Munsé.MG
E,Mair: dn@emaÍamunâê mo @v br, s't oiHr Memárâúun& úo ooy br
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CASSIA RIBEIRO DE Presidente

MUNIQUE HETENA DA UNIK DA SAUDE) - Relator

KERLIM K [4. DE (KERLIM PROTETOR) - Membro

IVONETE LACERDA DE ASSIS - Suplentes

Com, Direito das Pessoas com Dêficiência - composição arL 83 RI.

E ilá'l 6mdDeror5úu* m óv bí - ÍiiE Ofioál M dtuÍ.muné m @v b.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Retlação e Assuntos Divêrsos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jundico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração leglslativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normatjvos

citados.

pr.ç. cer pa.rÉô dê it€dêÍ6. s7d. cdrD - caM p@^L I 52 Íêr (32) 36íÀ3ott cEp 36 ssô{j 5 . i;ii;, - MG
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Eventuâis vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem sêr sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIME'{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b','c'e'd', c/c incs. I, II e In,

sendo que, feita a 3a (têrceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Cámara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Art 239. A reddÇão Íinal do Proieto, pdra ser discutida e votada, independe dos

interstbios consbntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o paÍecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

ri^\ ô^ â,,ô i.^^ô r err^. môrrmênfê m ate

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adEuada oara sua oublicacão.

PÉ(a clt P&r@ d" M.doic. 3,,.t, csrro - cm cwr rs: rcr Ga gereo_:ose cep go aao-ols _ u,,i.a - r'ic
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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conforme estabelecido no art. 2«) do Reoimento Internoe. MuÍiaé, data da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - Presidente

CHRI US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - I4embro

y'""

, *É admitida enendê à tdação froal, com d frnaliúde aGlusiva de ordeMt a nat&ia, cotrigir a

liogtÉgem. os engdnos, as tonttdifu ou pra acldraÍ o seu texto.

i0 ÂrtiSo 66, §§ I e 2 do Regímento Intemo

P.àçá Clr Pr.À6 úett6dêi6. rÍÉ, cárD -c^M P6rÀ r52 Íôr (32) 3€39ê305ô cEp 3a B8o-ot5, Muô.á - irc
Ê üar dmaál]@ôun*.m d hí - §ê Otb.t *gl:áro6munemúvb,

ANTÔNIO ADILSON DUARTE ' SUpIenteIO

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.


